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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO MARTINS MACHADO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 10

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA Nº _____ /2020
Do Senhor Deputado Martins Machado

 
Ao Projeto de Lei Nº 1456/2020, que
“Dispõe sobre a aplicação do Estudo
Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV
no Distrito Federal e dá outras
providências.”

 

Acrescente o parágrafo segundo ao artigo 38 do Projeto de Lei n.º 1456/2020.
 
(...)
Art. 38 (...)
§ 1º Considera-se novo requerimento, com aplicação desta lei, a implementação de atividade

não prevista nas licenças mencionadas no caput.
§ 2º Não será exigido o EIV às alterações em projetos que já possuam licença de

construção expedidas antes da publicação desta lei, desde que não sejam superiores a 50%
(cinquenta por cento) do projeto originalmente licenciado.

(...)

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente emenda visa aperfeiçoar o presente projeto de lei, bem como diminuir os
impactos aos empreendimentos que já estão sendo executados, visto que é considerado normal no
decorrer de uma obra realizar alterações aos projetos, inclusive em suas fases finais.

Exigir o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV aos empreendimentos em execução,
quando necessárias modificações no projeto originalmente licenciado poderá acarretar diversos
transtornos, uma vez que o estudo pode exigir adaptações às áreas já construídas, ensejando
prejuízos aos executores das obras.

Portanto, faz-se necessária a presente emenda aditiva.
 
Sala das Comissões, em 28 de outubro de 2020.
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DEPUTADO MARTINS MACHADO
REPUBLICANOS

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 28/10/2020, às 09:35, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0243022 Código CRC: 569BDF99.
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